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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE

PERCML ROGGE. Vêteador -dã -Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas, apresenta o seguinte Proieto de Decreto Legislativo:

ARTIGO 1s - Fica concedido ao Ilmo.
Senhor "IORGE NEMOTO" o Título de Cidadão Monteazulense, pelos
relevantes serviços prestados à população deste mr,rnicípio e comarca de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 3q - Os recursos para cobertura
das despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo,
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no
vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 49 - Este Decreto Legislativo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Monte Azul Paulista, 27 de funho de201,3.

/ rU s/lorf
PERCIVAL ROGGE

VEREADOR

CÂMAR4. M.UNIC.IPAL DE MONTE AZUL PÂULISTÂ
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. Joào Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fonefíax 0)L\-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.167 / 0001, 00 = Site: wwv.camaranronteazul.sp.gor,.br

Emai.l : sectetaú@camatamonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 2s'- A outorga do Título será
efetuado em sessão solene, especialmente designada para tal evento.
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BIOGRAFIA

NOME: JORGE NEMQTO
DATA NASCIMENTO: 1,6[LVl955
NATURALIDADE: GUAÍRA
NACIONALIDADE: BRASILEIRO

PAI: MANABU NEMOTO
FILIAçÃO:

MÃE: CAZUE NEMOTO
RG.N"8267102-3 - CIC.N'. 833.645.528-00
ESPOSA(O): EDNA SILVA FERNANDES NEMOTO
FILHOS: DÉBORA FERNANDES NEMOTO; IAQUELINE
NEMOTO.
NETOS:

FERNANDES

GRAU INSTRUÇAO - ESCOLARIDADE: SUPERIOR INCOMPLETO
PROFISSÃO: BANCARIO
ENDEREÇO: RUA FLORIANO PEIXOTO N'600, AP 02
(CASO FALECTDO (A) CONSTAR A DATA )

OBSERVAÇÃO: (TNFORMAR TODAS AS ATIVIDADES, REALIZAÇOES E OS
RELEVANTES SERVIçOS PRESTADOS PELO HOMENAGEADO AO
MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA - SP. ):
TRABALHA COMO VOLUTARIO PARA AS SEGUINTES INSTUTUIÇOES:
ASSOCIAçAO VIDA BEM VIVIDA, HOSPITAL SENHOR BOM JESUS,
QUERMESSE EM LOUVOR A SANTO ANTONIO, QUERMESSE EM LOUVOR
A SENHOR BOM JESUS, ASILO SÃO VICENTE DE PAULA.

( se necessário continuar no veÍso ou em outra folha )

Monte Azul Paulista, 26 de junho de 2013.

(assinatura do responsável pelas inÍormações)
NOME: JAQUELINE FERNANDES NEMOTO
END.: RUA FLORIANO PEIXOTO,600 AP 02

CIDADE: MONTE AZUL PAULISTA
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Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

PARECER EM CONJUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUICÃO. IUSTICA E REDAÇÃO. FINANÇAS E ORçAMENTO. E,

EDUCACÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Assunto : Proieto de Decreto Legislativo ns,222 /2O13.

DISPONDO SOBRE: Concede Título de cidadão monteazulense ao llmo. Senhor
Jorge Nemoto, e, dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, fustiça e Redação, Finanças e Orçamento, e, Educação,
Saúde e Assistência Social, após procederem o cuidadoso exame no Proieto de Decreto
Legislativo ne.222, de 27 de funho de 2013, Dispondo sobre: concede título de
cidadão monteazulense ao llmo. Sr. |ORGE NEMOTO, e, dá outras providências, em
reunião de seus membros, analÍsando suas disposições, nada encontraram que ferissem
as normas constitucionais, Iegais ou jurídicas, decidiram emitir parecer favorável ao
mencionado Projeto de Lei, por estar o mesmo revestido das formalidades legais,
esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

FINANÇAS E ORCAMENTO

ONILDA B, SÁNTOS ROCHA
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BRO

PRESIDENTE
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SANTOS ROCHA

MEMBRO
NIMO MARQUES

PRESIDENTE

CONSTITUICÃO. IUSTICA E
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N
RELA

MEMBRO

REDACÃO

ENTE
O MARQUES

Monte Azul Paulista, 02 de Agosto de 2013.
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TI Ne.222 20L3

CONCEDE TÍTUtO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE

AUTORIA: Vereador PERCIVAL ROGGE.

ANTONIO DA COSTA FIIHO. Presidente da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO 1a - Fica concedido ao llmo. Senhor
"IORGE NEMOTO" o Título de Cidadâo Monteazulense. pelos relevantes serviços
prestados à população deste município e comarca de Monte Azul Paulista, Estado de São

Paulo.

ARTIGO 2e - A outorga do Título será efetuado
em sessão solene, especÍalmente designada para tal evento.

ARTIGO 3e - Os recursos para cobertura das

despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo, correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no vigente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4q - Este Decreto Legislativo entrará em

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista,09 de Agosto de 2013.
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ANTONIOÚÂ COSTA FILHO
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTÀ
" Palácio 8 de Matço "

Rua Cel. João NÍanoel, no.90 CEP. 14730-000 - Íoreffax 0)O(-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.167 / 0001-00 = Site; ww\v.camarâmonteazul.sp.gov.br

Emai.l : secretada@camaramontezzul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil
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HOSPITAL SENHOR BOIÚ JESUS

Crmptnha "Comunid.dâ Solldafu \,''
23ê SORTEIO LÔTERIA FEDERAL REALIZADO E!' 24b8'iIOí 3:
ío PRÊM|O: 7805 - í VALE COmPRAS ito VALOR DE Rl i.O00,OO.
GANTIADORA: IZABEL CRISTINA TASSANI
úLT[ros cARNÊs a vEr{DA pELo TELEFoNE 930í o2í 5
AGRADECEiTOS A TODOS QUE PARTICIPAII DESTA CAIúPANHA.

;ilfrtrnaIcffitrlúl[lf5ü
CENTRO DE SAÚOE II DR, ALCIOES FACUNOES ARROYO

SECREIARIA DE SAÚDE

C.mpanh! da VlclnãÉo Ang{áblcr PlÍ. Cl93 o Gltos
A Raiva é uma do€nça infeccio6a 100% Letal, sendo os cães € gato3,

a8 pÍincipais fonbs de in@o para o homem.
A Campanha aÇontêcaÉ de 9 a l3 de Setembro das 08h00 às 11h00

rolomando as 13h30 as 17h00, seguindo esie cÍonograma nos dias
Semanais êm pontos sstÍatégbos.

í) Sáo Felipe o Dimas:
2) Colim dos Sonhos e Centro de Laze,:

3) Cruzêiro e Ginásio ds EspoÍtee:
,a) Escola Alzira e CemitáÍio;

5) MaÍDondásia e RodoviáÍia Velha.
Krring Gonerly.a Gurdar

Coord' Vlg. opldoÍnlológlc.

Gürrr ltilGltr üI.mrmrrtlttr
' Palácio I de MâÍço "

Rua C€l Job i/l lcl, n". 9t - CEP 11730(ü - tuíê,k: oXXí 7" 3!81-125a

CNPJ n". 54.163.167/0001-00 = §'le: www.caínalalmnbazul.gp.gov.h
Emall : s6cíatâria@câmaraÍDnbazul.sp. govbí

Estado d6 São Paulo ' &esil

DECRETO LEgl§lÁTIVO No. 2tlfl0í3
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO T,IONTEAZULENSE

AUTORIA: VeroadoÍ PERCIVAL ROGGE.

ANTONIO OA COSTA FILHO, Presidentê da Càmara Municipal
de Monte Azul Paulista. Estado de Sâo Paulo, usando das
atribuições quê lhe são conÍeridas,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal dê Monte Azul Pauligta,
Estado dê Sáo Paulo, APROVOU e ele PROMULGA o ssguinto
DECRETO LEGISLATIVO :

ARTIGO ío- Êica concsdido ao llmo. §snhor'JORGE NEMOTO'
o TÍtulo de Cidadão Montoazulense, pêlos relovantes servigot
pÍestados à populaÇão dosto municipio e comarcâ de Monlü
Azul Paulista, Estado de Sào Paulo.

ARTIGo ? - A outorga do Título seÉ efêtuado em sêssão
solenê, especialmente designsda para tal êvênto.

ARTIGO 30 - Os rccursos pâÍe cobeÍtura das despesaa
dêcorrentes da execuçào do presênte DecÍeto Legislatlvo,
corarão por conta dê dotagóês orçamêntárias própíiaa,
já consignadas no vigsnte orçamonto, supleínontada! !a
nêcessáÍio.

ARTIGO 40 - Este Decreto Legislativo entraÍá em vígor nr data.,
de sua publicação, rêvogadas as disposiçÕ€s em contÍário.

Monte Azul Paullsta,00 do Âgo3to de 20'13.

ANTOI{IO DA COSTA FILTIO
PÍe3ldonta da Câmara unlclpal

Monte Azul Paulista - SP.
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ESÍAOO DE SÃO PAULO

Pnçâ Rio Branco, n'86 - CEP 11ru0{m
Foír.r {17)3361.9[O0

PITFEITIjRA DO MI,,NICIPIO DE MONTE AZI'L PAIJLISTA
IIOMOI,OGÀÇÃO I'O RESI'LTADO DO TR,EGÁO N". M92Í}I3
A PreÍeitúra do MunicÍpio de Mont Azul Pa'jlista - É3tâdo d. Slo P.ulo,
público â hoErolotação do Pregão Presencial n-' m9l2.013, hndo Por
aquicição de mâteriais d€ hi8i€ÍÉ, ê cozinh. dlrllÍudo.
Depârtamentos de
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MIJNICIPÀS, para o peíodo e3tiüudo de 6 (seis) rr*..*, tlnrd uro no
MunicÍpio de Monte Azul Paulbta-SP, detallrados no Artro L[' '\lú.1, bl|h
como, o rcsultado de seu,ulgaÍn€nto quanto âos itns:4 5, ó, {, lll, ll, 12, ló,21,
22, 23, 25, 26, 2A, 29, §, 3't, 32, 33, v, §, §, 40, 44,41 4ó, aq, sI ô1, í't. ôô, ô7 ,
68 âdiudicados à empÍÊsa Cinr€nes e Pavân - Ltdâ. - Mô,, §'rn o v.h'r k't l ül
R$ 24.749,m Ninte e Quâuo MiL S€teentos e QuàÍeÍrt ! N('v. l(tilr), {u.nül
âôs itms: 7.8. 13- 14 15 17 ra 19 ?O.?4.?7.7\. 37 17 . ll .íhrlnr,ir À
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CtlPJn'. 51.1f3.í87/0m1-m = siib: wsw.cflla_emonbazd.sp.gov.k
Eíld : loa,3laiâ@can{dndlbaÀi.sp.govb
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DECRETO LEGlaLAflVO tf ,T2'IÚ,3
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO ONTEAZULENSE
AUTORIA: VoBador FÁBlo JERÔN O MARQUES.

ANTONIO DA GO$TA FILHO, Prosidento da Câmara Municipal
de Monte Azul PaulistB, Estado de São Paulo, usando das
âtribuiÇõês qus lhe sáo coníêÍidas,
FAz SABER, que a CâmâÍa Municipal de Monte Azul Paulista,
Estado dê Sáo Peulo, APROVOU e ole PROMULGA o seguinto
OECRETO LEGISLATIVO :

ARÍ|GO ío - Fica concedido ao llmo. Sanhor "MARTIN HUBACH
NETO'o Titulo de Cidadáo Monteazulense, pelos rolgvantes
sêrviços prestâdos à populâçáo aoste municlpio e comarel de
Monto Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo.

ÂRTIGO ? - A outorga do Íltulo será efstuado em sessáo
solena, espêcialmente dêsignada para tâl ovênto.

ARTIGO 30 - Os recursos pârâ cobêÍtura dâs despesas
deconentes da execução do presentê D€crêto Logislativo,
corrorão por conta de dotaçõ€s orçâÍn€ntáÍias próprias,
já consignadas no vigents orçamento, suplementadas se
necessáÍio.

ARnGO 40 - Este DecÍ€to Legislativo entÍará em vigor na datã
do suâ publicação, Íevogâdas as disposições sm contrário.

Honb Azul Pâullsta, 09 do AgoEto do 20í3.
ANTONIO DA COSTA FILHO

Prosldonto d! Câmara Munlclpal
Ítlont Azul Peull3ts - 8P.
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